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Em, 23 de outubro de 2018
DECRETO Nº 35284

Avocam as Secretarias de Cultura e de Esporte e Lazer, suas estruturas básicas e atribuições.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições, que lhe confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município de Guarulhos;

DECRETA:
Art. 1o Ficam avocados ao Gabinete do Prefeito a Secretaria de Cultura e a Secretaria de Esporte e Lazer, constantes nos artigos 50 e 57, e no Anexo B, da Lei Municipal nº 7.657, de 9 de outubro de 2018, com suas respectivas
unidades administrativas, atribuições e servidores, bem como a ordenação de despesa.
Art. 2o Ficam delegadas, nos termos do inciso VIII e do parágrafo único, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, as unidades das estruturas organizacionais avocadas na forma do artigo anterior à Secretaria de Governo
Municipal - SGM.
Art. 3o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar do dia 23/10/2018, revogando-se as disposições em contrário.

E para constar eu, (MAURÍCIO SEGANTIN), Diretor do Departamento de Relações Administrativas, tornei público o presente Diário Oficial.
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